
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 25-D, DE 1999 

(Do Sr. Paulo Rocha) 
 

Ofício (SF) nº 1.623/2009  
 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 25-C, DE 1999, 
que "modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução 
Penal, para instituir o ensino médio obrigatório nas penitenciárias". 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Autógrafos do PL 25-C/99, aprovado na Câmara dos Deputados em 30/10/2002 
 
II – Substitutivo do Senado Federal 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-25-D/1999 

2 

AUTÓGRAFOS DO PL 25-C/99,  
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 30/10/2002 

 
Modifica a Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 – Lei de Execução Penal, 
para instituir o ensino médio nas 
penitenciárias. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. Será obrigatória a oferta aos 

presos de ensino profissional em nível de iniciação e 

aperfeiçoamento técnico. 

............................................”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 18A. O ensino médio, regular ou 

supletivo, com formação geral ou educação 

profissional de nível médio, será implantado nos 

presídios, em obediência ao preceito constitucional 

de sua universalização. 

§ 1º O ensino ministrado aos presos e 

presas integrar-se-á ao sistema estadual e municipal 

de ensino e será mantido, administrativa e 

financeiramente, com o apoio da União, não só com os 

recursos destinados à educação, mas pelo sistema 

estadual de justiça ou administração penitenciária.   

§ 2º Os sistemas de ensino oferecerão aos 

presos e às presas cursos supletivos de educação de 

jovens e adultos. 

§ 3º A União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal incluirão em seus programas de 

educação à distância e de utilização de novas 
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tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às 

presas.” 

“Art. 21A. O censo penitenciário deverá 

apurar: 

I - o nível de escolaridade dos presos e 

das presas; 

II - a existência de cursos nos níveis 

fundamental e médio e o número de presos e presas 

atendidos; 

III - a implementação de cursos 

profissionais em nível de iniciação ou 

aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 

atendidos; 

IV - a existência de bibliotecas e as 

condições de seu acervo; 

V - outros dados relevantes para o 

aprimoramento educacional de presos e presas.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de            de 2002. 

 

 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 95, de 2002 (PL nº 25, de 1999, na Casa de 

origem), que “Modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), para instituir o 

ensino médio obrigatório nas penitenciárias”. 

 
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Modifica a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), para instituir o ensino médio 

obrigatório nas penitenciárias. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 18 e 19 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. A oferta do ensino fundamental e do ensino médio 

será obrigatória, integrando-se no sistema escolar da unidade 

federativa. 

Parágrafo único. Os cursos, oferecidos nas modalidades de 

educação de jovens e adultos ou de educação a distância, serão 

financiados, com o apoio da União, não somente com recursos 

vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, como 

também recursos do sistema estadual de justiça e da administração 

penitenciária.” (NR) 

“Art. 19. Será obrigatória a oferta aos presos de cursos e 

programas de educação profissional, integrados ao sistema federal 

ou estadual de ensino, que conduzam à qualificação para o trabalho 

ou a alguma habilitação técnica, em consonância com as diretrizes 

da Lei       nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em  11 de agosto de 2009. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO CONDENADO E DO INTERNADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA ASSISTÊNCIA  

....................................................................................................................................................... 
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Seção V  

 Da Assistência Educacional  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema 

escolar da unidade federativa. 

 

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de 

aperfeiçoamento técnico. 

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua 

condição. 

 

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades 

públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 

 

TÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


